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Neste tutorial você obterá orientações a respeito do procedimento para 

requerer a licença-paternidade.  

A licença-paternidade está prevista no artigo 78, inciso XVI, combinado 

com artigo 198-A, da Lei 10.261/68 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 

Estado (EFP). Atualmente, o período de afastamento é de 20 (vinte) dias 

corridos, computados sem qualquer prejuízo nos seus vencimentos ou na 

contagem de tempo de serviço. 

Fique atento: a regra geral determina que a contagem desses 20 (vinte) 

dias corridos comece a partir da data de nascimento da criança que consta na 

Certidão de Nascimento. 

Mas e se o bebê estiver internado? Entenda a aplicação da ADI nº 6.327 

e da Lei Estadual nº 18.473, de 03/06/2026. 

Se o(a) seu(sua) filho(a) nascer prematuro ou apresentar alguma 

complicação que exija uma internação hospitalar prolongada (superior a 

duas semanas), o seu direito à convivência familiar está amparado pelo 

parágrafo único, do artigo 198-A, do EFP, que internalizou o entendimento 

jurisprudencial da ADI nº 6.327 aplicável à licença-paternidade. 

Embora a ADI nº 6.327 tenha sido motivada pela licença-maternidade, a 

Lei Estadual nº 18.473, de 03/06/2026, ampliou sua aplicação à licença-

paternidade ao permitir a escolha da data de início da licença, no caso da 

internação prolongada do neonato. 

Nesse caso, será possível escolher como termo inicial da licença-

paternidade a data da alta hospitalar da criança, ao invés da data de 

nascimento da criança. 

 

Fundamentação legal: 

Lei 10.261/68 – EFP 

Artigo 78 - Serão considerados de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, 

os dias em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: 
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XVI - licença-paternidade; (NR) - Inciso XVI com redação dada pela Lei n° 

18.473, de 03/06/2026. 

Artigo 198-A - A licença-paternidade a que se refere o artigo 78 desta lei será 

de 20 (vinte) dias. (NR) - "Caput" acrescentado pela Lei n° 18.473, de 

03/06/2026.   

Parágrafo único - No caso de internação prolongada do neonato, a data de sua 

alta hospitalar poderá ser considerada como termo inicial da licença-paternidade. 

(NR) - Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 18.473, de 03/06/2026. 

Observação: O prazo de internação prolongada do neonato, previsto no 

parágrafo único, do artigo 198-A, do EFP, corresponde a duas semanas, ou 

seja, não pode ser inferior a 15 (quinze) dias corridos, conforme interpretação 

por analogia com o período de internação previsto para a licença gestante no 

§4º, do artigo 198, do EFP, “(...) quando o período de internação exceder a 

duas semanas.” e na ADI nº 6.327 item “2. A fim de que seja protegida a 

maternidade e a infância e ampliada a convivência entre mães e bebês, em caso 

de internação hospitalar que supere o prazo de duas semanas (...)”.  

 

PROCEDIMENTO DESTE TUTORIAL  

  

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado  

O próprio servidor deverá iniciar o processo no SEI, anexando a 

documentação comprobatória.  

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos, original e cópia 

digitalizada em formato pdf da Certidão de Nascimento e, somente se a 

internação da criança for superior a duas semanas, atestado ou declaração 

contendo a data da alta hospitalar da criança.   
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Mas atenção: a data da alta hospitalar não pode ser inferior a 15 dias 

corridos da data de nascimento da criança. 

A autenticidade do comprovante e de sua respectiva cópia digitalizada 

deverá ser atestada pelo superior imediato. O servidor será o responsável pela 

guarda do documento original. 

 

 

VISÃO GERAL  
  

 

Em resumo, você deverá:   

  

✓ Iniciar processo SEI para a requisição da licença-paternidade 

✓ Preencher o formulário relativo à licença-paternidade 

✓ Anexar a Certidão de Nascimento digitalizada 

✓ Se for o caso, anexar também o atestado ou declaração da data da alta 

hospitalar da criança 

✓ Atribuir o processo para sua Chefia Imediata. 

ATENÇÃO: Se houver apenas uma chefia, enviar processo diretamente 

ao gabinete para aprovação. Neste caso, não é necessário seguir o 

procedimento de APROVAÇÃO pela Chefia Imediata. Avance para 3. 

APROVAÇÃO pela Chefia Mediata. 
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PASSO A PASSO 

  

PASSO 1: Clique em iniciar processo, clique em para expandir a lista e digite 

“LICENÇA-PATERNIDADE”. Selecione na lista o tipo de processo 

correspondente. 
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PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clique em salvar. No campo 

“especificação”, preencha com sua matrícula.   

  

 
  

  

  

  

PASSO 3:   Clique   em  incluir documento   
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PASSO 4: Clique em  para expandir a lista e digite “LICENÇA-

PATERNIDADE”. Selecione na lista o tipo de documento correspondente.  

 

PASSO 5: Preencha o formulário com seus dados e clique em salvar.  
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar.  
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Fique atento: execute os PASSOS 7 e 8 para anexar a Certidão de 

Nascimento e, se for o caso, o atestado ou declaração da alta hospitalar da 

criança. 

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PASSO  7 :   Clique em  incluir documento   e selecione   Externo .   
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PASSO 8: Preencha conforme modelo abaixo. Clique em Escolher arquivo e 

inclua o documento comprobatório em formato pdf. Ao final, clique em salvar.   
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PASSO 9: Clique no número do processo.   

 

PASSO 10: Selecione Atribuir processo  . Atribua o processo para sua 

Chefia Imediata. Clique em salvar.  

 

  

PASSO 11: Apresente o documento original à Chefia Imediata.  

 

 

 

 

  

  

  

  

Beltrano de Tal (CHEFIA IMEDIATA) 
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2. APROVAÇÃO pela Chefia Imediata  

Após realizar o registro da ocorrência no SEI, o servidor entregará à 

Chefia Imediata a Certidão de Nascimento e, se for o caso, o atestado ou a 

declaração da alta hospitalar da criança. 

De posse de tal documento, a Chefia Imediata deverá conferir se a 

data de nascimento ou, se for o caso, a data da alta hospitalar da criança, 

corresponde ao período de ausência do servidor. Além disso, deverá se 

certificar de que o documento digitalizado corresponde ao documento 

original.  

Após tais verificações, estando tudo ok, a Chefia Imediata deverá dar 

sua Ciência no documento e encaminhar o processo à Chefia Mediata. O 

documento original deverá ser devolvido ao servidor, uma vez que ele é 

o responsável pela sua guarda.   

 

VISÃO GERAL  

  

Em resumo, você deverá:   

✓ Conferir se a data do documento corresponde à data inicial da 

licença-paternidade e se o documento digitalizado corresponde ao original   

✓ Dar ciência no documento  

✓ Enviar o processo para a Chefia Mediata   

✓ Devolver o documento original para o servidor  
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PASSO A PASSO  

  

Passo 1: Clique no processo para aprovação  

 
 

Passo 2: Verifique se a data de nascimento e, se for o caso, a data da alta 

hospitalar da criança corresponde à data de início da licença paternidade. 

Certifique-se de que o documento digitalizado é igual ao documento 

original.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ( beltrano ) 
  

PASSO  3 :   Dê ciência no documento.   
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PASSO 4: Clique em enviar processo . Selecione a unidade da Chefia 

Mediata e clique em Enviar.  

 

 
  

PASSO 5: Devolva o comprovante ao servidor. Ele é o responsável pela guarda 

do documento original.  

 

 

    

  

 

 

 

    

  

UNIDADE DA CHEFIA MEDIATA 
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3. APROVAÇÃO pela Chefia Mediata  

O procedimento de aprovação pela Chefia Mediata inclui o lançamento 

da ocorrência no sistema Ergon e o registro, no campo de observação daquele 

sistema, do número do processo SEI respectivo.   

Devem ser também incluídos: um despacho assinado pela Chefia 

Mediata aprovando o registro da ocorrência; e um despacho elaborado pelos 

responsáveis da frequência, confirmando que a ocorrência foi lançada no 

Ergon.  

 

VISÃO GERAL  

  

Em resumo, será necessário:   

✓ Incluir despacho da Chefia Mediata aprovando a licença-

paternidade   

✓ Registrar a ocorrência no sistema Ergon conforme procedimento 

vigente (manual disponível no Sharepoint da DGP-2)   

✓ Preencher o campo de observação do Ergon com o número do 

processo SEI  

✓ Incluir despacho do responsável pela frequência confirmando 

lançamento no sistema Ergon   

✓ Enviar o processo para a DGP-2  

 

 

 

 

https://tcespgov.sharepoint.com/sites/frequencia/Documentos%20Partilhados/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados%2FManual%20Frequ%C3%AAncia%20Descentralizada%20%2D%2006%2D2026%2Epdf&parent=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados
https://portaldoservidor.tce.sp.gov.br/dga/sites/dga/files/manual-_frequencia-descentralizada-04-2018.pdf
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PASSO A PASSO  

  

Passo 1: Selecione o processo para aprovação 

 
 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ( beltrano ) 
  

PASSO 2 :   Clique em  incluir documento   e selecione   Despacho.   
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PASSO 3: Preencha conforme o modelo abaixo e clique em salvar.  
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PASSO 4: Digite o texto do despacho conforme o modelo e clique em salvar.   

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pela Chefia Mediata (Diretor 

ou Cargo Correspondente).  

 

 

PASSO 5: Assine o despacho. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar.  

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pela Chefia Mediata (Diretor 

ou Cargo Correspondente).  

 

  

  

  

  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

  

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206  
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br   

  

PASSO 6: Lançar a licença-paternidade ocorrência no Ergon, utilize o código 

mnemônico = LPT, conforme procedimento vigente disponível no Sharepoint da 

DGP-2.  

Fique atento: a licença-paternidade tem duração de 20 (vinte) dias a partir da 

data do nascimento ou no caso de internações superiores a duas semanas, 

conforme atestado ou declaração hospitalar anexada ao processo, a partir da 

data da alta hospitalar da criança. 

 

Preencher o campo Observação com o número do processo SEI 

correspondente.  

 

 

 

 

 

 

 

  

https://tcespgov.sharepoint.com/sites/frequencia/Documentos%20Partilhados/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados%2FManual%20Frequ%C3%AAncia%20Descentralizada%20%2D%2006%2D2026%2Epdf&parent=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados
https://tcespgov.sharepoint.com/sites/frequencia/Documentos%20Partilhados/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados%2FManual%20Frequ%C3%AAncia%20Descentralizada%20%2D%2006%2D2026%2Epdf&parent=%2Fsites%2Ffrequencia%2FDocumentos%20Partilhados
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PASSO 8: Preencha conforme o modelo abaixo e clique em salvar.  

PASSO  7 :   Clique em  i ncluir documento     e selecione   Despacho.   
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PASSO 9: Digite o texto do despacho conforme o modelo e clique em salvar.   

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pelo responsável pela 

frequência no Ergon. 

 
 

PASSO 10: Assine o despacho. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar.  

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pelo responsável pela 

frequência no Ergon.  

 

  

  

  

  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

  

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206  
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br   

PASSO 11: Clique em enviar processo . Selecione DGP-2 – SEÇÃO DE 

FREQUÊNCIA e clique em Enviar.  

 
 

  

  

  

***  

  

  

  

Informações complementares poderão ser obtidas junto à  

Seção de Frequência – DGP-2  

(11) 3292-3206 lista-dgp02@tce.sp.gov.br  

Consulte nosso site no Sharepoint: DGP-2 | Seção de Frequência 

  

    

https://tcespgov.sharepoint.com/sites/frequencia

